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TERMO DE RETERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O MUNICIHO DE ARACA'II, Estado De Ceará, pessoa juridica de direito público
intemo, com sede na Rua Santos Dumont, n. 11,16, cenko, na cidade de ARACATI - CE
TORNA PÚBLICO que está realizando CONTMTAçÀO DA BÀNDA "PÂTRLJLHÀ"
!'ISÂNDO A APRESENTAçÃO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO 'CARNAVÂL
DO ARACATI 2024", na formâ como autoriza o inciso IL do art. 74 da Lei n" 14.133, de
01 de abril de 2021, em corúormidade com as condições e ânexos que s€guemi

1. OBIETO

1.1 Tem por objeto da presente licitação a CONTRÂTAçÃO DÁ BANDÀ
"PÀTRULHA" VTSANDO AAPRESENTÀçÃO DE SHOW MUSTCAL, NO EVENTO
"CARNÁVAL DO ARACÀTI 2024", conforme Estudo Tócnico Preliminar e Temo de
Referência ancxo a este edital.
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2.1

FORMA DE CONTRATAçÃO

A conhatação será reâlizada mediante Inexigibilidade de Licitação, âtravés de
inskumento contratual Íirmado entre o Municipio e os aÍtistas ou seu representante
exclusivo, nos termos d,o aú.74, dàLeí14,13312027.

3. DAS IUSTITICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATÂçÃO

3.1 A necessidâde surge em râzão da realização da Camâval Aracati 2024 no
Mmicípio de ARACATVCE. Esse evento é uma tradição do município e te grande
importância para o turismo e a economia local. Nos últimos anos, cerca de 500 mil
pessoas celebraram os festeios em umâ rihica noite e movimmtaÉm a economia local. A
Íesta é celebrada principalnente em quato pontosi Praiâ de Majorlàtdi4 Prâça da
Comunicação, Rua Coronel Pompeu e Rua Coionel Alexanzito, Neste último ocorre o
"Camaval cnltural", pois Íaz partc do centro histódco de Aracati, com câsiü&s e
sobndos portugueses, da época da colonüação, quando a cidade Íoi um importante polo
econômico das charqueadas. Este acervo de construções do periodo colonial Íez com que
a cidade fosse considerada pât mônio histórico e dtistico nacional pelo Instituto do
Patrimônio Hist&ico e Aústico (Iphan) em 2001.

Deüdo ao sucesso na realização do catnavú a câda edição a mesma vem
aumentando em proporção passando a ser um o maior carnaval do Ceará e uln dos
maiores do Brasil, atraindo muitos furistas. Assim, a contatação de &tistas de renomes
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nacionais toma-se mais um ahativo para trazer mais pessoas ao município, onde edarãg.1 7
consumindo e gastando no comércio local aumentãndo a geração de emprego Jiçenda 9, 

-

no período. Além disso, essa conhatação tem como objetivo fomentar a cultura e à*14ú -. -;
da população aracatiense kazendo artistâs consagrados pela crítica especializadá'e
opinião pública os quais muitos munícipes iamais teriam â possibfidade de conhecet

senão pela presente contratação.

Nesse contexto, recentemente, o Camaval de Aracati Íoi aprovado pela
Assembleia Ifgislativa do Ceará (Alece) no Calendifuio TurGtico Culturâl do Estado do
Ceará em dezembro de 2023. Alérn, disso, tomou-se oficialrnente maniÍestação da
cultura nacional com â Lei 14.279, de 2021, com objetivo de valorizar a cultura do
camaval na cidade e consoüdá-la como destino tuístico.

Assim, a contratação da Banda "PATRULHA" âtende de forma satisfatória à

demanda do CARNAVAL de Amcati, promovmdo uma atação de alto nível para o
público e contdbuindo para a valorização da cultura local. Diante disso, justifica-se a
âprcsentação de uma atação de porte nacional, garântindo assim um maioi Íluxo de
furistas duÉnte o evento.

Criada a maio de 1992, figurando no cmário musical nacional como una das
grandes abações que representa a música baian4 a banda Patrulha embala um som
envolvente que ninguém consegue ficar

parado.

No coÍneço da carefua aitGtica os baiânos leco maia e Cátia Guimma resolveram
mcarar o mündo empresarial com muita ousadia. Após saírem do bloco "futuca"
partfuam para uma caÍeia independente

galgando uma trajetória de muito sucesso musical na tera de "dodô e Osmal'.

A história fonográfica nacional com hês discos pela continental, um pela
gravadora siriguelâ, um pela somzoom súdios e algumas dezmas de Íorma
independente Íizeram o brasi-l cantar sucessos como: "crina negra", "t ocê me leva",
"orixás", "batucada do mundo", "boque de natureza" entre outtos.

Ao som dos tambores do rikno do "axé", a patrulha teve o p vilégio de puxar
grandes blocos do camaval da búia, "cerveja e cra", "pike", "me abraça", "coruja" etc.
e participar de gandes micaretas em todo brasil, inclusive recebendo prêmio revelação
do reciÍolia 2000 e melhor banda do Íortal 1998.

Figura caimbada nos melhorcs camavais do Nordeste a banda pâtrulha a cada dia
procura inovar uÍl show de âlegria, música e muita animação que só os patrulheiros
sabem Íazer. _ ,/az.+-
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AtualÍrmte leco maia tem â sâtisÍação de tet a cantora Marcia Aline ao seüã3do l,]_ :

esbanjando talento, beleza e alegria.
dêdo 9.-_ . ;

Neste ano de 2023 a patrulha vem cheia de novidades: um novo álburn, duas
cantoras, sendo elas: Marcia Aline e Aline e novas músicas autorais pâra a alegria dos
mútos fãs em todo brasü mais de mil seguidotes no

Youtube, mais de 600 mil visualizações em seus vídeos, mais de 700 Ouvintes
mensais no Spotify.

4. DO PREçO

4.1. O preço praticado atende as condições previstas na f,ei 74.73312023, sendo que o
contratado comprovou previamente que os preços estão em conÍormidade com os

praticados em confoatações semelhântes de objetos de mesma natureza, por meio da
âpresentação de notâs fiscâis emitidas pârâ outros conkatantes no período de até 1 (um)
ano anterior à datâ da conhatação pela Adminiskação, devidamente iultados a este

documento.

5. RECI,JRSOS FINANCEIROS E RECI,JRSOS ORçAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas abavés de recursos próprios
do município, por conta do orçamento do exercicio financeiro de 2023 e do orçamento
futuro de 2024.

Dotação OÍçâmentáriat 04 122 m.35 2.@2 - PARTICIPAÇÃO, PROMOÇÃO E

REALZAÇÃO DE EVENTOS;

Claeeificação Econômicar

3.3.90.39.00 - OUTROS SER'VTÇOS DE TERCEIROS PESSOA I[JRÍDICA;

Ionte de Recurao:

15OOOOOOOO . RECIJRSOS NÃO VINCULADOS

6. EnGÊNCTAS pARÁ CONTRATAçÃo

6.1 O conbato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de emprcsário
exclusivo.

6.2. Por se tratar de inexigibilidade de ücitação não será admitida subconhâtâção.

6.3. Para a Íormalização do instrumento conkâtual
segumtes documentos:

a) Proposta da empresa/Íomecedo4

será exigida a apresentação dos

^rrcBÁDE*rÁi^c^r'rN5É i I
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b) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo e suâs altelações, autenticud#po1-!-
órgâo competente. Se for ME! Ceúificado da Condição de MicroempreendeÉià:'

ARACATI--. -
^"'.'r'r 
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Indiüdual;

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do
responsável pela assinafurâ do instrumento conhatual, neste último caso,

acompanhado de instrummto de mandato público ou particular, com poderes
específicos pala tal ato;

d) Cadastro Nacionât de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida

Ativa dâ União;
f) Certidão Negativa de Débitos Municipâis;
g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos TÉbâlhistas - CNDT;
j) Certidão de Falência, Concordata, Reclrperação Judicial e Extraiudicial;
k) 03 (frês) notâs fiscais ou 03 (hês) conhatos firmados com entidades públicas ou

privados que comprovem que o valor a ser contratado é compatível com o
praticado em outras conhatações dentIo de 1 (um) ano;

l) Comprovação de consagração petante o público local ou a crítica especializada,
nâ hipótese de conkatação de profissional de qualquer setor artísüco,
diretamente ou ahavés de empresário exclusivo, que poderá s€r feita via
noticiiírios de jomais e revistas, artigos extraídos de páginas elehônicas da
Intemet, relação de cd's gravados e vendidos, prêmios recebidos, aparições na
mídia, participâção em eventot presença de público em showt númeto de
visualizações e acessos em sítios cletrônicos, demonstraçãc de conEatações para
eventos lelevantes iunto a entes públicos ou à iniciativa privâda;

m) Declaração de que, em qmprimento ao estabelecido na Lei Na. 14,13312021,.le
01 10412021, aú- 6a, nciso V[, que se refere ao alt. P, da Constituição Federa! não
emprega menoles de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabâlho algum,
salvo na condição de aprendiz â paÉir de 14 (quatorze) anos;

n) Declaração, sob as penalidades cabive§ de que a licitante da inexistência de
fato superveniente impeditivo da habititação, ficando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posleriores.

7. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÀO DO OBIETO CONTRATO

7.1.4 prestação dos serviçosfomecimento dos produtos deverá âcontecer na Avmida
Coronel Pompeu e estar de acordo com as descdções deste edital e seus ámexos, em
destaque para o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referências. Câso os serviços
estiverem em desacordo, a emprcsa/instituição será notificada e penalizada. - /,-):44-
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7.2. O prazo paraprestação dos serviços é 09 de Íevereiro de 2024 data programaS pelo L
Município pâra início da realização da CARNAVAL ARACATI 2024, conforme foElsta

PRDFEITURA DO

nos documentos anexos.

7.3. O contrâto decorente deste procedimento terá vigência de 6(s€is) meses, podendo
ser prorrogado em caso de força maior, desde que deúdamente justificado e mediante
acordo ente as partes.

7.4.Assinar conbato em pÉzo não superio! a 05 (cinco) dias a contar da data da
convocação, A recusa iniustificada do adiudicatário em assinar/devolvq o conhato
dentro do pmzo estabelecido caractedza o descumprimexto total da obrigação
âssumida, sujeitando às penalidades legalrnente estabelecidas;

7,5. Manter durante toda a execução do conhato, a compatibüdade com
âs obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Edital;

7.6.Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, evenfualmente, ocona na
aquisição dos equipamentos que Fossam comprometer a sua aquisição;

7.7. Assumir inteia e expressa responsabilidade pelas obrigaçôes sociais e de proteção

aos seus empregados, bem como, pelos encargos prcvidenciários, fiscais, comerciais e

trabalhistas resultânte da execução decoEentes desta licitação;

7.8.Disponibilüar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao
pagamento dos kibutos, segtúos, encargos sociais, babalhistas e previdenciários
relacionados com o objeto da conhatação;

7.9. Respeitar as normas de segurança e medicina do habalho, ptevistas na Consolidação
dâs Leis do Trabalho e legislação pertinente.

S. CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento do valor contratado será efetivado em 50% ântes do evento e 50% aprís
a reâlização do show, no diâ 09 de fevereiro de 2024, mediante apresentâção de nota
fisca! em conta a ser indicada pela conbatada.

8.2. Caso o objeto nâo seia executado no prâzo contratual, o valor antecipado deve!á s€r
devolvido.

8.3. O pagamento somente será eÍetuado após verificada a manutenção da regularidade
fiscal da contatada e o "atesto'; pelo s€rvidor competente, na Nota Fiscal aprcsentada
pela Conbatada. O atesto Íica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal apresentada e o regular cumprimento das ob gações assumidas. 1-4=

:- .,:



PREF!ITURA DO

ARACAT

Contratado (â) ou do procurador por ele(a) indicâdo.

8.5. Poderão ser retidos tributos, por ocasião dos paga$entos, conÍorme
vigente, e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Naturcza).

/ .-,b
8.4. O pagamento será eÍetuado por cÉdito em conta bancária de titularida{§ do{i

V
\';-lJ-ii-

:
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8.6. Câso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
rclacionados ao obieto contrâtual deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectivâ do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.7. Na Nota Fiscâl deverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do
serviço contratado expressos em reâis.

8.8. Havendo erlo na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contrâtâdâ
tome as medidas necesúria-s, passando o prazo para pagamento a ser contado dâ data
de sua reaprcsentação.

8.9. Caberá exclusivamente à CONTRATANTE a liberâção da realüação do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e entidâdes de classe, bem como iunto às autoridades
locais, inclüsive o pâgamento do ECAD (Escritório Centlal de Arecadação de Direitos
Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie

ou natureza devidos, por força de Lei, à todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais
ou Federais, com ântecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a realização da
apresentâção artística a que se rcfere o pres€nte instrumento.

OBRIGAÇOES DA CONTRÂTADA

9.1 . A CONTRATADA, por seus rcsponsiáveis e prcpostot obrigar-se-á em:

9.1.1. Realüar os serviçot denbo do prazo estâhlecido pela Administoação do
Município.

9.1.2. Manter em compatibilidade com as obriga@es assunidas, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a conhatação, podendo seu descumprimento
ensejar na aplicação das penalidades previstas no pres€nte contlato e cancelamento do
mesmo;

9.1.3. Cumprü todos os itens constãntes na proposta, com relação a data, local e tempo
de duração da apresentação;

9.1.4. Garantir que a apresen tação tenha classúcação liwe, ou s€ia, que atenda ao público
de todas as idades;

tação;

_4r
9.1.5. Ploúdenciar a documentação competente em tempo hábil para a contra

,íD
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9.1.7. Prcstd o seryiço na localidade previâmente inÍormada;

9.1.8. Responsabilizar-se por danos causados diretâ ou indiretamente à Adminishaçãq
bem como a terceiros, decoúentes de sua culpa ou dolo;

9.1.9. Manter uma conduta condizente com a moral e a ética própria da profissâo;

9.1.10. Manter-sê, durante toda a execução, em compatibilidade com âs obrigâções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação;

9.1.11. Prestar esclarecimentos à Conkatante semple que solicitadoi

9.1.12 Comunicar à Administração qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços;

9.1.13. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços;

9.1.14. Houar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e ouhas obrigações
previstas em ki, se houver, ficando rcgistrâdo que o pessoal cmpregado pela

Contrâtada não terá nenhum vínculo jurídico com o município;

10. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1. Fiscalizâr e acompanhar a execução do obieto conhatual.

10.2. Proporcionar à conhâtadâ todas as condições necessiíriâs âo pleno cumprimento
das obrigações decorentes do plesente Termo de ReÍerência, bem como a proposta
âpresentada.

10.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prcstação
dos serviços pretendida;

10.4 Providenciar o(s) pagamento(s) do cachê à Conbatada nos vâlores e prazos
estabelecidos por este Termo de ReÍerência e mediânte â existência de Nota Fiscâl
devidamente atestada pelo setor competente;

10.5 Solicitar à Contatada e seus prepostos, ternpestivâmentg todas as proüdências
necessárias ao bom andamento dos serviços;

10.6. Documentar as ocoÍências existentes no decorrer da prestação de serviços;

10.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes e encargos da Contratada, orientando- 4
quando necessário.

,0
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10.9. Cumprir e Íazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusula3. "' ' . :,,
deste Termo de Referência e do conhato a ser celebrado, apücando as penalidades

previstas quando for o caso.

10.11. Em caso de chuva, outros Íenômenos nahrmis ou sihiaçõ€s e imprevistos que

inviabilizem a realizâção da apresentação artística no dia e horá,rio preestabelecido, a

Conhatada será üúormada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.

10.12, Ocorrendo o adiamento, a Conbatante designârá e inÍormará à Contatada uma
nova data para rcalização da apresentação artistica, dc comum acordo entre as partes, e
de acordo com a disponibilidade de agenda dos ar:tistas.

10.13. Em caso de irnpossibilidade de remarcação do show, a conhatada deverá devolver
qualquer recurso pago à título de antecipaçào.

10.14.4 não apresentação dos ARTISTAg por Ío4â da não realização do espetáculo por
impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de
providência da CONTRATANTE, obriga da mesma formq a CONTRATANTE, ao

integral cumprimento das obrigações previstas no presente instrumento, especialmentq
mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos honoriários dos músicos, e demais

despesas decorentes do evento ainda que não realizado.

10.15.No caso da não apres€ntação pela ausência dos ARTISTAT em vii.tude de casos

Íortuito6 e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidâdet acidente,
impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de
veículos de transporte da eqúpe e/ou eqüpamentos, catástofes de quâlquer naturez4
risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, adotando tolerância de até

60 (s€ssenta minutos) após o horário demarcado para início da apresentação e, âpós esse

prâzo, a designação de nova data para a reaüzação do show, de acordo com a

disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, desde já, ambas as partes de
qualquer pma orr multa contrâfual.

10.16.4 não aprescntação do espetáculo obieto do presente conhato pela âusência

iniustificâda dos ARTISTAS acalretará o pagamento da mtrlta contrâtual prevista, além
da devolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

10.17.No caso dâ eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagahento de
quâisquer das parcelas estipuladas, notadamente aquelas especúcadas na cláusula
segundâ, considerar-se-á, automaticâmente rescindido o presente inskumento,
independentemente de quâlquer compromisso assumido, perante â CONTRATANTE,
fi.ando desde já a CONTRATADA autorizada a negociâr â presença dos ARTISTAS em
qualquer ouha praça ou local, de acordo com suas necessidades ou interesses, ficando

^r.rcRr^ 
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10.18. Em caso de cancelamento ou interrupção por caso forfuito ou força maior por
motivos alheios à vontade da Conkatante ou da Conhatada que impeçam a rcalização

total ou parcial dâ apresentação oÉ contÍaiadâ nas condições âvençadas, a

CONTMTADA poderá acordar uma nova âpresentação de acordo com a

disponibiüdade da agenda. Neste caso, a CONTRÀTANTE ficará responsável por
eventuais custos de piodução rcferentes à aprcsmtação cancelâda, assim como pelos
custos necessários à realização da apresentação na nova data âcordada.

10.19. Fica sob a integral responsabilidade da CONTRÁTAN'IE a conkatação e
pagamento dos equipamentos de sonorização e iluminação, de acordo com as

especificações que lhe serão entregues pela produção dos ARTISTAS após a assinâtura

do presente instrumento, responsabilizândo-se aind4 por seu hanspoÍe, montagem e
desmontagem, âlém de evenfual opelação e demais itens previstos no dder técnico do
artista, devendo para tanto ser contratada empresa, que atenda ao rider témico da
CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE arcar cotn todas as despesas decorrentes.

10.20. O CONTRATANTE poderí exclusivamenüe para finalidade institucional de

comprovação do evento, fotograÍar e filmat bechos da âpresentação das aúistas.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

11.1. Nos termos do an, 117 da Lei 14.73312021 serão designados reples€ntantes piúa
acompanhar o acolhimento, fiscâlizar o contuato, anotando em registlo próprio todas as

ocorrências relacionadas com â execução e detcrminando o que for necessiá,rio à
reguladzação de falhas ou deÍeitos observados.

11.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiüdade da
Conkatada, inclusive perante terceiros, por qualquer iÍegularidade, ainda que

resultânte de imperÍeições témicas ou vício6 redibitórios, e, na ocorrência dest4 não
implica em corresponsabiüdade da Administração ou de seus agentes e prcpostos, de
coÍúormidade com o art . 1,20 da l-eí 14.133n021.

11.3.0 representante da Adminishação ânotará em regisbo próprio todas âs oconências
relacionadas com a execlrção do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcioruírim eventualmmte envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontammtos à

autoridade competente pâra as providências câbíveis.

;4'''-
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11.4.4 Bestão e fiscalização do presente instrumento contrâtuâl da

Nascimento Pinto.

72. INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei na 74.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexccução parcial do conhato;

b) der causa à inexecução parcial do contaato que causc grâve dano à Administração
ou ao funcionammto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contato;

d) en-seiar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto dâ contrataçâo sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualquer nâtureza;

h) praticd ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1q de agosto de 2013.

12.2. S€Ião apücadas ao conkatado que incoEe! nas inftaçôes acima descritas as

seguintes sanções:

I. Advertência, quando o conhatado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não s€ iustificar â imposição de penalidade mais grave (art. 156, §?, da Lei
no 14.133, de 2021);

tr. Impedimento de licitar e contÍatat quando praticadas as condutas descritas nas

imposição de penalidade mais grave (ârt. 156, § 44, da Lei na 14.133, de2027);

lII. Declaração de inidoneidade para licitar e conhatar, quando praticadas as

condutas descitas nas alftÊas "e" t "(', t' g" e "h" do subitem acima deste Conhato, bem
como nas alíneas "b", "í e "d", que iustifiquem a iinposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5o, da Lei na 1,4.733, de 2021).

fV. Multa:

a) Em caso de ahaso de show iniustificado será calculada de 1% (um por cento) a

5% (cinco por cento) do valor do contrato celebrado. z r-)_+
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b) Em caso de não realização será calculada em até 30o/" (trinta por cento) do iáor Ul-

do conhato celebrado

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótes€ alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Conhâtante (art. 156, §9p, da Lei
na 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão set aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §,&, da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ârt. 152 da Lei no 14.133, de
2021)

12.4,2, k a multa apücada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do
pagamento eventualinente deüdo pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse

valor, a difermça será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente
(art. 156 §8o, da Lei na 14.733, de 2021\.

12.4.3. Previâmen& ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativâmente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da dâta do
recebimento dâ comunicação enviada pela autoridâde competente.

12.5. A aplicação das sanções realizât-se-á em processo adminishativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao ContÉtado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade pêIa licitar ou
conhatar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1o, dâ I.ei na 14.133, de
2021),

a) a nâtureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso conoeto;

c) âs cfuonstâncias agravântes ou atenurmtes;

d) os danos que dela provierem pâra o Contratante;

e) a implantação ou o âperfeiçoamento de prograrna de integridade, conÍorme
normas e orimtações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como inÍraçõ€s adminishativas na I-ei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitâções e contrâtos da Administração Priblica que tamyem sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Ler na 12.84í, de 2013, serão apurados e julgados

^Ecu Dr sri 
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u,,oni'i*t'{conjuntamentg nos mesmos autos, observados o rito procedimentâl e

competente definidos na referida Lei (dt. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá sei desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encoblir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocat confusão pakimonial, e, nesse casq
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoâ jurídica serão estendidos aos sêus

adminishâdores e socios com poderes de adminishaçãq à pessoa jurídica sueesson ou
à empresa do mesmo rarno com relação de coligâção ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em lodos os casot o contraditório, a âmpla defesa e a

obrigatoriedâde de análise jurídica prévia (art. 160, da I,ei na 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ
data de aplicação dâ sanção, inÍormal e mânter afualizados os dados relativos às sanções
por ela apücâdat para fins de publicidade no Cadasto Nacional de Emprcsâs Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastlo Nacional de Empresas Puaidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.10. .As sanções de impedimento de licitar e contoatd e declaração de inidoneidade
paÉ licitd ou contratar são passiveis de reabilitação na formâ do art. 163 da Lei na

14.133121.

12.11. Os débitos do contratado pam com â AdminisEação contlatantg iesultantes de
multa administoativa e/ou indenizaçõet não inscritos em díüda ativa, poderão ser

compmsados, total ou parcialÍnente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrmtes deste mesmo confoato ou de outtos conhatos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contaatantg na forma da Instrução
Normâtiva SEGESÀÍE no 26 de 13 de abril de 2022.

13. DA EXrrNçÃO CONTRATUAL

13.1. As hipóteses que constihlem motivo para extinção contratual estão elencadas nos
arts. 132 138 e 139 da Lei Federal no 14.133/2021 e suâs âlterâçõer que poderão se dar,
após assegurados o contraditório c a amplâ deÍesa à CONTRÁTADA.

13.2. A extinção do contrâto poderá ser:

13.2.1. Determinada por ato ünilatetal c esqito do CONTRATANTE, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta.

13.2.2. Consensual, por acoido entre as pattet desde que haja interesse do
CONTRATANTE.

13.2.3. Determinada por decisão arbihâL em decorrência de cláusula compromisúria
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 1)

! -. .
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1.1. DA ANTICORRUPÇÃO:

14.1. As PARTES declaram que, direta ou indietammte, atuam em 
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mais alto padrão de condutâ e conJormidade, e com relação ao objeto desse Conkâto,
infonnâm não terem cometido atos que violaliam as previsões deste tíhrlo,

14.2 - As PARTES declaram que crunptem e cumprirão, todas as leis relacionadas a
anticorrupção, lavagem de dinheüo, antissubomo, ãntikuste e conflito de interesses,

inctuindo principalmmte, mas não se limitãndo a Lei Brasileia Anticorrupção (Lci
12.8,162013); Decreto Brasileiro Anticorrupção (Decreto n. 8.42012015), Lêi Brasileia de
Licitações (Lei no 14.1332021) e qualquer legislâção relâtiva à lavagem de dinheiro.

14.3 - As PARTES declaram pata todos os eÍeitot quei

a) Adotah políticas de prevmção e combate à corrupção, à lavagem de dinheiro e ao
financiamento ao tenorismo, elaboradas em conÍormidade com as legistações apücáveis,
bem como desenvolvem suâs atividades em estritâ observância a estas poüticas, não
adotândo qualquer práüca vedada pela legislação aplicável ou utilizando em suas

b) não utilizam trabalho ilegal, se comprometendo, âinda, a não utilizar práticas de
babalho análogo ao escavo ou mão de obÉ infantil, salvo esta última na condição de
aprendiz, obsewadas as disposições constantes da Consoüdâção das I,eis do Tiabâlho -
CLT

c) Não empregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menot aprmdiz, em locais
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem
como em locais e sewiços perigosos ou insalubret em horário notumo e, ainda, em
horários que não perrritam a ftequência destes empregados à êscola;

d) Cumprem a legislação babalhist4 quanto às horas de trabâlho e aos direitos dos
empregados e não dificultam a participação desses em sindicatos; e. Não utilizam
práticas de discriminação negativa e limitativas ao âcesso à relação de emprego ou a sua
manutmção, incluindo, mas s€m limitação, práticas de discriminação e limitâção em
iaáo de sexo, origem, raça, cot condição física, reügião, estado civil idade, situação
familiar ou estado gravídico;

0 Executâm suas atividades em observância à legistação vigente no que tânge à proteção
ao meio ambiente, comprometendo-se a prevenit e erradicar práticas danosas ao meio
ambiente.

14.4 - As PARTES declaiam, gamnlem e aceitam que, com rclação a este Conhato e sua
atividade:

^LrcÀr^ 
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a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou exigúciá'-'' -.

paÉ si e para outrem de vantagem indevidâ ou promessa de v:mtagem indevid4 com
pretexto de condicionar em ato praticado por agente público e/ou privado;

b) Não oferecem, prometem, rcalizam pagamentos ou dão benefícios, presentes,

incentivos, bônus ou qualquer coisa de valor a uln Agente ftiblico, seia ele, nacionâl ou
estrangeiroi e

c) Não doam fundos, financiam ou de qualqueÍ forma subsidiam atos ou práticas ilegais.

14.5 - Ae PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atividade que seja contra
liwe concorrência, especialrnente, mas não se limitando, as iniciativas indutorâs à

formação de cartel.

14.6 - As PARTES ficarão suieitâs a auditorias e visitat reâlizadas â critérios da outra
PARTE, pam verificâção do cumprimento das práticas estâbelecidas neste título, com
foco nas tlansâções realizadas nesse conkato e com aviso prévio de 20 (dias), sempre
precedido da assinatura de um Termo de ConÍidencialidade (NDA - Non Disclosure
Agreement).

14.7 - Caso a PARTE auditora, entenda pela necessidade de contratação de urna empresa
especializada pala realização da auditoria descrita no caput desta cláusula, todos os

mcargos e velbas devidas por essa contratação serão de responsabiüdade da PARTE que

deseja realizar a auditoria.

14.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte contrária, aceita enviar docummtos e
eüdências reÍerentes a essa contratação para veri6cação e garantia do cumprimento das
práticas descritas neste título.

14.9 - O não cumprimmto ou violação por qualquer das PARTES de quâisquer práticas
estabelecidas ne6te título poderá ensejar a imediatâ rescisão deste contrato, atiüdadet
quaisquer valores, bens ou direitos provenientes de inÍração penal.

15. DISPOSIçÕES FINAIS

15.1. A Contratada cederá ao Município de ARACATI os dircitos de imagem e som para
sua documentação e dir,'ulgaçãq inclusive em textos, captados ahavés de quaisquer
meios ou através de quaisquer tipos de mídia, coletados ao longo de todo o
desenvolvimento e duração do evento, bem como â execuçãc, sem Íins comerciait s€ja

em locais públicos ou pdvados, por tempo indeterminado.

15.3. Todâs âs comunicaçõ€s entre as partes serão efetuadas por esqito e produzirão
eÍeitos desde que comprovado o rccebimento. 
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j -J9I -:-15.4. A administração não responderá por quaisquer compromissos âssumidos Éla -[i
Contrâtada com terceitos, ainda que vinculados à execução do presente Tcrmou.{e ,

ReÍerência, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em decorrência de ato dá.,
ContÉtâda, de s€us empregados, prcpostos ou subordinados.

15.5 O interesse em contratar a reÍedda emprcsa, relativamente ao objeto demandado, e

decisão discricionária do C,estor optar pela conttâtação ou não, ante a crite osa analise

de cada documentação acostada aos autos que instruem o pres€nte procedimento.

ARACATI - CE, 17 de janeiro de 2024.
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.LUCAS 

PESSOA BEZERI{A

Ordcnador de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultnra

,E


